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PROJETO DE LEI NO 1,25212.022, DE 19 DE DEZEMBRO DÉ2,022,

"CONCEDE REVISÃO GERAL
ANUAL E AUMENTO REAL AOS
SAúRIOS E VENCIMENTOS DOS
SERVIDORES PÚBLICOS
MUNICIPAIS DO PODER
LEGISLATIVO DO MUNEíPIO DE
MONTE AZUL PAULISTA".

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE
AZUL PAULISTA, ESTADO DE SÃO PAULO, USANOO DAS ATRIBUIÇÔES
QUE LHE SÃO CONFERIDAS, APRESENTA O SEGUINTE PROJETO DE
LEI:

Art. 10. Fica concedido, a partir de 1o de janeiro de 2.023, a
tÍtulo de revisão geral anual (RGA), o reajuste de 5,90 % (cinco inteiros e
noventa décimos por cento) para todos os servidores públicos da Câmara
Municipal de Monte Azul Paulista.

§ í'. O reajuste a que se refere o caput do artigo será
concedido a tÍtulo de revisão geral anual, prevista no lnciso X do artigo 37 da
Constituição da República Federativa do Brasil, com aplicação acumulada do
Índice medido pelo IPCA dos últimos 12 (doze) meses.

AÉ. 20. Fica concedido ainda, a partir de 1o de janeiro de 2.Q23,
a título de aumento real, o reajuste de 4,10 % (quako inteiros e dez décimos
por cento) para servidores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista.

Art. 3o. Os servidores públicos da Câmara que percebem o
menor piso salarial do Município, não poderão perceber salário e vencimentos
inferiores ao menor salário-mínimo estadual vigente.

Art. 40. Fica vedado a concessão da revisão geral anual aos
agentes políticos, por força do princípio da anterioridade legislativa e do
princípio da fixação de subsídio em parcela única.

AÉ. 60. Fica dispensada a necessidade de apresentação do
impacto orçamentário e financeiro do aumento de despesa constituída no artigo
2o da presente Lei, por determinação do § 6o do artigo 17 da Lei Complementar

presente

sÍ{

?

Federal no 101/2.000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e anexa-se

@ü

AÉ.50. As despesas decorrentes da execução desta Lei serão
cobertas com os recursos próprios, suplementados oportunamente, se for
necessário.
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Lei o impacto orçamentário e financeiro do aumento de despesa constituída no
artigo 30 da presente Lei.

Att. 7o. Esta Lei entra em vigor a partir de 10 de janeiro de
2.023, observada as vedações contidas na Lei Complementar Federal na
173t2.020.

ul Paulista, 19 de dezembro de2.022.
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ANEXO II

VALOR DE REFERÊNCIA SALARIAL

REFER VALOR
01 't.354,83

02 143í,33
03 1 .681 ,15
a4 1 .796,16
05 1.975,50
06 2.320,60
07 2.969,35
08 3.205,64
09 3.764,68
10 4.423,15
11 6.536,46
12 7.165,01
13 8.394,83
14 8.846,33

Obs: Com RGA de 5,90% e aumento salarial de 4,10% concedidos a partir de
01t2023.

{
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JUSTIFICATIVA

O Presente Projeto de Lei Projeto concede, a esse título, a porcentagem

de aplicação calculada pelo índice do IPCA (Índice Nacional de Preços ao

Consumidor Amplo) dos últimos 12 (doze) meses, que hoje é acumulado em

5,90% (cinco inteiros e noventa décimos por cento), para reajustar os salários e

vencimentos dos servidores municipais da Câmara Municipal de Monte Azul

Paulista.

Contudo, dentro das observações da legalidade e da constitucionalidade

do terna, e a critério discricionário da Mesa Diretora, optou-se pelâ concessão

de aumento real dos vencimentos e salários, a porcentagem adicional de 4,10

% (quatro inteiros e dez décimos por cento), conferidos a partir de ío de janeiro

de 2.023

4
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EDITAL DE CONVOCAÇAO

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINAM OS ART]GOS í38 E í39 E SEUS
PARÁGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSA
EXCELÊNC|A CONVOCADO A COMPARECER NA SALA DE SESSÔES DA CÂMARA
MUNICIPAL DE_MONÍEãZU_L PAULISTA/SP, ÀS 15 HORAS E 30 MINUTOS DO DIA 22 DE
DEZEMBRO PE 2022 PARA REALTZAçÂO DA 't7"^ (DÉC|MA SETTMA)-ffi
EXTRAORDINARIA DE 2022DA 188 LEGISLATURA, QUATRIENIO 202112024.

PRIMEIRA E UNICA PARTE DOS TRABALHOS . ORDEM DO DIA

PROJETO DE LEI NO 1.25012022. CONCEDE REUSÃO GERAL ANUAL AOS SAúR|OS E
VENCIMENTOS DOS SERVIDORES PúaLtcos MuNrcrpArs Do poDER ExEcunvo Do
IUIUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA.

- CONCEDE REVISÃO GERAL ANUAL E AUMENTO REAL
AOS SA RIOS E VENCIMENTOS DOS SERVIDORES Púeucos MUNtctPAts Do PoDER
LEGISLATIVO DO MUNIC|PIO DE MONTE AZUL PAULISTA.

PROJETO DE RESOLUÇÃO I.I'OOSIZO22 - DISPÕE SOBRE O REGIMENTO INTERNO OA
AULISTA, ESTADO DE SÃO PAULO, CONFORME

ESPECIFICA.

MONTE AZUL PAULISTA, 19 DE DEZEMBRO DE2O22,

MA UE ILVIO FRA FILHO
Pres da Câmara Municipal

Azu! Paulista - SP.



UMA COPIA EDITAL DE SESSÃO ORDINARIA oÉ.22 AE BRÜRECEBI
DE 2022, AS ,I5 HORAS E 30 MINUTOS.

MONTE AZUL PAULISTA. 19 OE DEZEMBRO DE 2022.
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PARECER JURIDICO n.t 08612022

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista.

Assunto: Projeto de Lei 7.252 de 19 de Dezembro de
2022, que dispõe 'CONCEDE REvrSÃO GERAL ANUAL E
AUMENTO REAL AOS SAúRIOS E VENCIMENTOS DOS
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DO PODER
LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE MONTE AZUL
PAULISTA".

1. Relatório:

Trata-se da legalidade do Projeto de Lei que concede
RGA e aumento real aos funcionários públicos da Câmara
Municipal.

2. Fundamentação:

O Projeto de Lei em discussão tem sua autoria
apresentada pela mesa Diretora da Câmara atendo assim o
que dispõe o artigo 13 e seguintes do Regimento interno da
Câmara Municipal de Monte azul Paulista.

O referido Projeto de Lei dispõe sobre Concede aos
funcíonários públicos municipais constantes do quadro de
pessoal da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista,
Estado de São Paulo, reposição salarial de 5,90o/o (cinco
inteiros e noventa décimos por cento), bem com aumento
real de 4,t0o/o (quatro inteiros e dez décimos por cento), ou
seja, cumpre o disposítívo Constitucional abaixo:
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Art. 37. A administração pública
direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios
obedecerá aos princípios de
legalidaderimpessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência e, também, ao
seguinte: (Redação dada pela Emenda
Constitucional no 19, de 1998)

X - a remuneração dos servidores
públicos e o subsídio de que trata o § 40 do
art. 39 somente poderão ser fixados ou
alterados por lei específica, observada a
iniciativa privativa em cada caso,
asseourada revisão oeral anual, semare
na mesma data e sem distincão de
índices; (Redação
Constitucional n;
(Regulamento)

dada
t9,

pela
de

Emenda
leeB)

Assim, há Legalidade e constitucionalidades
apresentam no mérito da discussão do Projeto de Lei.

se

Desta forma, a Mesa da Câmara Municipal aplica o que
dispõe a Constituição Federal e deixamos claro que a
reposição geral anual não é aumento salarial e sim um
direito de todos os servidores públicos, ou seja, a não
aplicabilidade do disposto acima estaríamos deixando de
cumprir a Lei Magna que é a Constituição Federal.

AINDA, o com maior gravidade, pois, em 2027 foi
aprovada nesta Casa de Leís a Lei 2.293/202t onde dispõe
em seu artigo 13, que passamos a transcrever:
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ARTIGO 13 - A Tabela de
Referência Salarial constante do Anexo
fi deverá ser corriqida anualmente,
semDre no mês de Janeiro, obedecendo
à variacão oficial da inflacão do oeríodo
corresoondente, asseourando a
Dreservacão do valor real.

Ou seja, o não cumprimento do disposto neste Projeto
de Lei, torna-se mais grave o quadro jurídico apresentado,
pois, o artigo L3 da 2.293/2021, impõe o dever de no ano e
no mesmo período sem distinção de índice a revisão geral
anual.

Desta forma, importante frisar novamente que a
revisão geral anual não e aumento salarial e sim um díreito
garantido pela Constituição Federal e no caso da Câmara
Municipal de Monte Azul Paulista e garantido pela
Constituição Federal e por sua própria Lei.

Ainda, deve-se ressaltar o princípio da periodicidade
onde no inciso X do artigo 37 da Constituição Federal
garantiu ao servidor público anualmente, no mínimo uma
revisão geral. Ou seja, os argumentos se apresentam de
forma esparsa, nas normas legais e princípios
constitucionais e ainda na jurisprudência dos nossos
tribu nais:

AçAO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE POR OMISSÃO.
ART. 37-, X, DA CONSTTTUTçÃO FEDERAL
(REDAçAO DA EC No 19, DE 4 DE JUNHO DE
1998). Norma constitucional que impõe ao
Presidente da República o dever de desencadear
o processo de elaboração da lei anual de revisão
geral da remuneração dos servidores da União,
prevista no dispositivo constitucional em
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destaque, na qualidade de titular exclusivo da
competência para iniciativa da espécie, na forma
prevista no art. 61, § 10, II, a, da CF. Mora que,
no caso, se tem por verificada, quanto à

observância do preceito constitucional, desde
junho/1999, quando transcorridos os primeiros
doze meses da data da edição da referida EC no
19/98. Não se compreende, a providência, nas
atribuições de natureza administrativa do Chefe
do Poder Executivo, não havendo cogitar, por
isso, da aplicação, no caso, da norma do art. 103,
§ 2o, in fine, que prevê a fixação de prazo para o
mister. Procedência parcial da ação.

(§ff - ADI: 2O61 DF, Relator: ILMAR
GALVAO, Data de Julgamento= 25lO4l2OOL,
Tribunal Pleno, Data de Publicação: DJ 29-
06-2001 PP-OOO33 EMENT VOL-02037-03
pp-oo454 RTJ VOL-OOL79-O2 PP-OO587)

AçAO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE POR OMISSÃO.
ART. 37, X, DA CONSTTTUTçÃO FEDERAL
(REDAçÃO DA EC N. o 19, DE 4 DE JUNHO DE
1998). ESTADO DO ESPIRITO SANTO. Norma
constitucional que impõe ao Governador do
Estado o dever de desencadear o processo de
elaboração da lei anual de revisão geral da
remuneração dos servidores estaduais, prevista
no dispositivo constitucional em destaque, na
qualidade de titular exclusivo da competência
para iniciativa da espécie, na forma prevista no
art.61, § 1.o, II, a, da Carta da Republica. Mora
que, no caso, se tem por verificada, quanto à

observância do preceito constitucional, desde
junho de 1999, quando transcorridos os primeiros
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doze meses da data da edição da referida EC n,o
L9/98. Não se compreende, a providência, nas
atribuições de natureza administrativa do Chefe
do Poder Executivo, não havendo cogitar, por
isso, da aplicação, no caso/ da norma do art. 103,
§2.o, in fine, que prevê a fixação de prazo para o
mister. Procedência parcial da ação.

(STF - ApI: 249A ES, Relator: Min.
ILMAR GALVAO, Data de Julgamento:
LglL2l2OOl\ Tribunal Pleno, Data de
Publicação: DJ 15-O3-2OOZ PP-OOO31 EMENT
vol-o2o61-o1 PP-OO1 12)

A presente medida, o Legislativo Municipal objetiva a
adoção de uma política de valorização dos servidores
públicos municipais, que em respeito ao artigo 37, XII da
Constituição Federal.

Desta forma no que concerne à análise da proposição
em comento, isto é, a sujeição de seu objetivo à efetiva
concreção da disposição legal, verifica-se que, no sentido
de valorizar o trabalho efetuado pelos servidores
municipais, a norma atende as disposições legais vigentes,
em especial, a Lei no. LO.26Ll6B, em seu artigo 124, II que
dispõe que o funcionário poderá receber gratificações, além
do valor do padrão do cargo.

legais e constitucionais, para melhor an
comissões permanentes desta Casa Legislativa.

alise pela

A Lei 8. tlzlgl, que Dispõe sobre o regime jurídico dos
servidores públicos civis da União, em seu artigo 6L,
preceitua que além dos vencimentos e das vantagens
previstas nesta lei, serão deferidos aos servidores as
seguintes retribuições, gratificações e adicionais.

Diante de todo o exposto, achando por fim que o
Projeto de Lei apresentado com suas justificativas e meios
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3. Conclusão

Por essas razões, esta Assesso!'ia Jurídica Legislativa
opina pela POSSIBfl-IDADE JURÍDICA da tramitação,
discussão e votação da matéria proposta, não vislumbrando
qualquer vício de inconstitucionalidade que impeça o seu
normal trâmite.

É o parecer, salvo melh rano juízo
das Comissões e Plenário de rva.

Monte Azul Paulist
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PARECER EM CONJUNTO DAS COMISSÔES PERMANENTES
coNST|TU|CAO. JUSTICA E REDACÃO: E

FINAN ASEOR AMENTO.

Concede Revisão Geral Anual e Aumento Real aos Salários e Vencimentos dos Servidores
Públicos Municipais do Poder Legislativo do Munícípio de Monte Azul Paulista.

DECISÃO DAS COMISSÔES

Estas Comissões de Constituição, Justiça e Redação; e Finanças e Orçamento após proceder ao
cuidadoso exame no Projeto de Lei no 1.252, de 19 de dezembro de 2022, que "Concede
Revisão Geral Anual e Aumento Rêal aos Salários e Vencimentos dos Servidores Públicos
Municipais do Poder Legislativo do Município de Monte Azul Paulista" em reunião de seus
membros, analisando suas disposições nada encontraram que ferissem as normas
constitucionais, legais ou jurídicas e decidiram emitir PARECER FAVORAVEL, pois o referido
Projeto está revestido das formalidades legais, acompanhando Parecer emitido pelo Procurador
Jurídico, esperando merecer o apoio dos demais pares desta Casa de Leis.

É o nosso Parecer

Monte Azul Paulista, 21 de dezembro de 2022.

coNsTrTUrÇÃo, JUST|ÇA E REDAçÃO FINAN AS E ORçAMENTO

FÁBIo JER MARQUES WALT ANDRO SILVA RODRIGUES

Presidentedente

'io- *,"^,',^, t\" V); wl
L-IJCIANA APARÉCIDA KUBICAo slL RODRIGUES

lator

CHES LIMA

Relatora

L\}
R§NIMO MARQUES
S\plente

OS

WALTE

Rtc
bro

FÁBIO JE

REFERENTE: Projeto de Lei no 1.252,de 19 de dezembro de2O22.
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E t do dê São Paulo - Bresil

AUTOGRAFO 1763t2022
REFERENTE: PROJETO DE LEI No 1.252,DE í9 DE DUEMBRO DE 2022.

Concede Revisão Geral Anual e Aumento ReaÍ aos Salários e Vencimêntos dos Servidores
Públicos Municipais do Poder Legislativo do Município de Monte Azul Paulista.

OS VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE ÂzUL PAULISTA. ESTADO DE SAO

Artigo ío. Fica concedido, a partir de 1o de janeiro de 2.023, a título de revisão geral anual
(RGA), o reajuste de 5,90 % (cinco inteiros e noventa décimos por cento) para todos os servidores
públicos da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista.

Parágrafo Único. O reajuste a que se refere o caput do artigo será concedido a tÍtulo de revisão geral
anual, prevista no lnciso X do artigo 37 da Constituição da República Federativa do Brasil, com
aplicação acumulada do índice medido pelo IPCA dos últimos ',l2 (doze) meses.

Artigo 20. Fica concedido ainda, a partir de ío de janeiro de 2.023, a título de aumento real, o
reajuste de 4,í0 % (quatro inteiros e dez décimos por cento) para servidores da Câmara Municipal de
Monte Azul Paulista.

Artigo 3o. Os servidores públicos da Câmara que percebem o menor piso salarial do
Município, não poderão perceber salário e vencimentos inferiores ao menor salário-mínimo estadual
vigente.

AÉigo 40. Fica vedado a concessão da revisão geral anual aos agentes políticos, por força do
princípio da anterioridade legislativa e do princípio da Íixação de subsídio em parcela única.

AÉigo 50. As despesas decorrentes da execução desta Lei serão cobertas com os recursos
próprios, suplementados oportunamente, se for necessário.

Artigo 60. Fica dispensada a necessidade de apresentação do impacto orçamentário e
financeiro do aumento de despesa constítuída no artigo 20 da presente Lei, por determinação do § 60
do artigo 17 da Lei Complementar Federal no 10112.000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e anexa-se
a presente Lei o impacto orçamentário e financeiro do aumento de despesa constituída no artigo 30 da
presente Lei.

Artigo 7o. Esta Lei entra em vigor a partir de 1o de janeiro de 2.023, observada as vedações
contidas na Lei Complementar Federal no .020.

Monte lista ,22 de dezembro de 2022
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DISPÕE SOBRE: 'CONCEDE REVISÃO GERAL

ANUAT E AUMENTO REAL AOS SAúRIOS E

VENCIMENTOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS

MUNICIPAIS DO PODER LEGISLATIVO DO

MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA".

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS. Prefeito
do Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de

suas atribuições legais' 
FAz SABER. que a câmara Municipal de Monte

Azul Paulista-sP., APROVOU e ele sANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1s. Fica concedido, a partir de 1e de janeiro

de 2.023, a título de revisão geral anual (RGAJ, o reajuste de 5,90 7o (cinco

inteiros e noventa décimos pó...rto1 para todos os servidores públicos da

Câmara Municipal de Monte Azul Paulista'

§ 1e. 0 reajuste a que se refere o caput do artigo

será concedido a título de revisão geral anual, prevista no Inciso X do artigo

37 da Constituição da Repúblicã Federativa do Brasil' com aplicação

acumulada do índice medido pelo IPCA dos últimos 72 (doze) meses'

Art. 2e. Fica concedido ainda, a partir de 1e de

ianeiro de 2.023, a título de aumento real, o reajustede 4'10 o/0.!g-1atro

inteirosedezdécimosporcento)paraservidoresdaCâmaraMunicipalde
Monte Azul Paulista.

Art.4e.
anual aos agentes Políticos, Por
legislativa e do princípio da fixação

Art. 3s. Os servidores públicos da Câmara que

percebem o menor piso salarial do Município' não poderão-perceber salário

à vencimentos inferiores ao menor salário-mínimo estadual vigente'

Fica vedado a concessão da revisão geral

força do princípio da anterioridade

de subsídio em Parcela única'

fts.-
§{-0-

?I
4LLElNe.2477 . de 23 de Dezembro de 2O22.

I



PREFEITURA D M NrcíPr D
ESTADO DE S O PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.730-000

Art. 6e. Fica dispensada a necessidade de
apresentação do impacto orçamentário e financeiro do aumento de despesa
constituída no artigo 2q da presente Lei, por determinação do § 6s do artigo
17 da Lei Complementar Federal ne 707/2.000 [Lei de Responsabilidade
Fiscal) e anexa-se a presente Lei o impacto orçamentário e financeiro do

aumento de despesa constituída no artigo 3q da presente Lei.

Art. 7s. Esta Lei entra em vigor a partir de 10 de
janeiro de 2.023, observada as vedações contidas na Lei Complementar
Federal ne L73/2.020.

Registre-se, e
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 23 de Dezembro de2022

TOS

I

onte Azul Paulista-SP
unM clI iotoI ode p
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Art. 5e. As despesas decorrentes da execução
desta Lei serão cobertas com os recursos próprios, suplementados
oportunamente, se for necessário.
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DISPOE SOBRE: a
denominaçâo de Pista de
Caminhada no municíplo de
Monte Azul Pautista/SP, e dá
outras providências.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prêfeito do
Município de Monte Azul Paulista, Estado de Sáo
Paulo, no uso dê suas atribuições legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de üonte
Azul Paulista-SP., APROVOU e ele SAÍ{CIO A ê
PROMULGA a seguinte Lei:

ARTIGO le - A Pista de Caminhada situada na Avenida
Liscano Coelho BIanco, entre as Rótulas "losé Carlos
Zuccherato'8oíinha"'e a do Parque Ecológico "Dr. Claudio
Gilberto Patrício Arroyo", nesta cidade de Monte Azul
Paulista, estado de São Paulo, passa a se denominar PTSTA
DE aÂMrNt{ÂÍrÁ,wÂt EMÃR GARCIÂ FILHO .
LEMINHA".

ARTIGO 29 Os recursos oara fazerem face às
despesas com a execuçáo da presente Lei, inclusive placas
indicativas da denomínação, correráo por conta de verbas
próprias consignadas no orçamento vigent€ do corrente
exercício, suplementadas se necessário,

ARÍ|GO 3e - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-sê, ê
Publique-sê.
Monte Azul Paulista, 22 de Dezembro de 2022.

MARCELO OTAVIAÍTO DOS SAiITOS
Prefeito do Município

Monte Azul Paullsta-SP,
LEI Ns.2476. de 23 dê Dezembro de 2022.

DISPÓE SOERE: CONCEDE
REV'SÂO GERAL ANITAL AOS
SALÁR'OS E VENCIMENTOS
DOS SERV'DORES PUBL'COS
MUN'C'PA'S DO PODER
ÉxEcatTrvo Do MtJNrcíPto DE
MONÍE AZUL PAUL'STA".

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefêito do
Município de Monte Azul Paulista, Estado de Sào
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, que â Câmara Municipal dê t{ontê
Azul Paulistâ-SP., APROVOU e ele SANCIONA e
PROMULGÂ a seguinte Lei:

Art. le. Fica concedido, a partir de 1s de janeiro de
2.023, a título de revisão geral anual (RGA), o reajuste de
5,90 % (cinco inteiros e noventa décimos por cento) para
todos os servidores públicos municipais da Administração
Direta e lndireta do Município de Monte Azul Paulista.

§ 1s. A revisão salarial prevista no caput do artigo é

extensiva aos proventos e pensóes percebidos pelos
inativos e pensionistas da Municipalidade e pelos
Conselheiros Tutelares, conforme disposição do artigo 21

da Lei Municipal ns 1.866/2.013.

Monte Azul Paulista.SP,
É rlÃr-Élr,^ íÃ t^,,,
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§2e.o refere o caput do artigo será
concedido a título de revisão geral anuá|, prevista no Inciso
X do artigo 37 da Constituição da República Federativa do
Brasil e nos termos da Lei Municipal n! 2.105/2.014, com
aplicaçâo acumulada do índice medido pelo |PCA dos
últimos 12 (doze) mesês.

Art. 2e. Fica concedido ainda. a partir de 1q de janeiro
de 2.023, a título de aumento real, o reajuste de 4,10 o/o

(quatro inteiros e dez décimos por cento) paía todos os
servidores públicos municipais da Administração Direta ê
lndireta do Munjcípio de Monte Azul Paulista-

ParágraÍo Único. O aumento real salarial previsto no
caput do artigo é extensivo aos proventos e pensões
percebidos pelos inativos e pensionistas da Municipalidade
e pelos Conselheiros Tutelares, conÍorme disposlção do
artigo 21 da Lei [4unicipal nq 1.866/2.013.

Art. 3e. Os servidores públicos municipais que,
percebem o menor piso salarial do Município, não poderão
perceber salário e vencimentos inferiores ao menor salário-
mínimo estadual vigente.

AÊ.4e. A referência de vencimentos dos servidores
públicos municipais providos nos cêrgos de Professor de
Creche, Professor de Atividades Complementares, PEB l,
PEB ll, PEB lAdjunto, Agente Comunitário de Saúde, Agente
de Controle de Vetores, os quais possuem o piso salarial
vinculados ao piso nacional salarial da categoria ou do
cargo, ficaÍão sujeitos aos reajustes de leis específicas.

Art.5e. Fica vedada a concessão da revisão geral
anual aos agentes políticos, por força do princípio da
anterioridade legislativa e do princípio da fixação de
subsídio em parcela única.

AÉ.6s. As despesas decorrentes da execução desta
Lei serão cobertas com os ÍecuÍsos consignados no
orçamento municipal, suplementados oportunamente, se
foÍ necessário.

Ârt. 7c. Fica dispensada a necessidade de
apresentaçáo do impacto orçamentário e financeiro do
aumento de despesa constituída no artigo 2e da presente
Lei, por determinação do § 6e do artigo 17 da Lei
Complêmentar Federal no 101/2.000 (Lei de
Responsabilidâde Fiscal) e anexa-se a presente Lei o
impacto orçamentário e financeiro do aumento de despesa
constituída no artigo 2s da presente Lei.

Art.8e. Esta Lei entra em vigor a partir de 1s de
janeiÍo de 2.023, observada as vedaçôes contidas na Lei
Complementar Federal ne 77312020.

Rêgistre-sê, e
Publique-sê.
Monte Azul Paulista, 23 de Dezembro de 2022.

MARCELO OTAVIA O DOS SANTOS
Prefeito do Município

Montê Azul Paulista-SP,
LEI e.2477. de 23 de Dezembro de 2022.

DTSPOE SOBRE: "CONCEDE
EÉV'SÁO GERAL ANUAL E
AUMENfO REAL AOS
SÁIÁR'OS E VENC/,MENTOS
DOs SENY'DORE' PÚBL/,COS
MUNIC'PAIS DO PODER
LEG'SLATTVO DO MUN'CíPIO
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DE MONTE AZUL PAUL'STA",

MPÍefeitodo
Município de Monte Azul Paulista, Estado de 5áo
Paulo, no uso de suas atÍibuições legais,

FAz SABER, que a Câmara Munlcipal de trlonte
Âzul Paulista-SP,, APROVOU e êlê SAÍ{CIO A e
PROI'IULG^ a seguinte Lei:

Art. lc. Fica concedido, a partir de 1e de janeiro de

2.023, a título de revisâo geral anual (RGA), o reajuste de
5,90 % (cinco inteiros e noventa décimos por cento) para

todos os servidores públicos da câmara Municipal de Monte

Azul Paulista.

§ 19, o reajuste a que se refere o caput do artigo será

concedido a título de revisão geral anual, prevista no lnciso

X do artigo 37 da Constituição da República Federativa do

Brasil. com aplicaçáo acumulada do índice medido pelo

IPCA dos últimos 12 (doze) meses.

Art. 2e. Fica concedido ainda, a partir de 1e de janeiro

de 2.023, a título de aumento real. o reajuste de 4,10 %
(quatro inteiros e dez décimos por cento) para servidores
da Câmara Municipal de l,lonte Azul Paulista.

Art. 3s. Os servidores públicos da Câmara que
percebem o menor piso salarial do Município, não poderão
peÍceber salário e vencimentos inferiores ao menor salário-

mínimo estadual vigente.
Art,4e. Fica vedado a concessão da revisão geral

anual aos agentes políticos, por força do princípio da

anterioridade legislativa e do princípio da fixação de

subsídio em paícela única.

AÊ. 5e. As despesas decorrentes da execução desta
Lei serão robertas com os recursos próprios,
suplementados oportunamente, se for necessário.

Art. 6e- Fica dispensada a necessidade de
apresentação do impacto orçamentário e financeiro do

aumento de despesa constituída no artigo 2s da presente

Lei, por determinação do § 6e do artigo 17 da Lei

Complementar Federal n! 101/2.000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal) e anexa-se a presente Lei o
impacto orçamentário e financeiro do aumento de despesa

constituída no ârtigo 3s da presente Lei.

Art. 7e. Esta Lei entra em vigor a partir de 1s de
janeiro de 2.023, observada as vedaçóes contidas na Lei

Complementar Federal ne 173/2.020.
Registre-se, ê
Publique-se.
lrlonte Azul Paulista, 23 de Dêzembro de 2022

MARCELO OTAVIAI{O DOS SAI{TOS
Prefelto do Município

ilonte Azul Paulista-SP'

ilunidpio dê Mont€ A:ul Paulistd - SP

DiáÍio oíct.t àrsinãdo digitãtmentê coffonnê Í{P nq 2.200-2, de 2001, ê Lei 14.063, de 2020, garantindo autênticidade, validàdeiuÍídica ê intêgridade
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